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P O R T A R I A   Nº 834/2025 

                                                   De 17 de Dezembro de 2025 

 
 

NOMEIA SERVIDOR 
APROVADO                          EM 
CONCURSO PÚBLICO. 

 
 

 
BRUNO LUCIANO RADTKE, Prefeito Municipal de Cerro Branco, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Memorando n° 
232/2025 da Secretaria de Educação e Cultura, e Processo Digital: 0004428-92-2025-3-
00-0000-00, 

 
RESOLVE 
 
Art. 1º NOMEIA, RUBIARA PETERMANN, aprovado (a) em 2º lugar no Concurso 

Público aberto pelo Edital 001/2020 de 17 de abril de 2020, e homologado através do 
Edital Nº 019/2022 de 14 de janeiro de 2022, para exercer o Cargo de Provimento Efetivo 
de PROFESSOR – ÁREA II – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS – DISCIPLINA 
DE MATEMÁTICA, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, de acordo com a Lei 
Municipal nº 1300/2011 de 28 de outubro de 2011, devendo cumprir Estágio Probatório.  

 
Art. 2º O candidato terá dez (10) dias a contar da presente data, para tomar 

POSSE no Cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CERRO BRANCO, 

Aos 17 dias do Mês de Dezembro de 2025. 
 
 

 
 

BRUNO LUCIANO RADTKE 

Prefeito Municipal 
 
Registre-se e Publique-se: 
 

 
  
 
CLÉIA FABIANE MEHLER UNFER 
Secretária Municipal de Administração 
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